
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ofício GP 1.5.5 - 509/2020

Em 13 de agosto de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N® 603/2020, de autoria da vereadora TATIANA
TOSCHI MENDES, por meio da qual é proposto anteprojeto de lei que dispõe sobre o
peticionamento eletrônico de recursos referentes a trânsito, a Secretaria de Trânsito
(Setran) informou que a Secretaria de Planejamento (Seplan) já se encontra
desenvolvendo a plataforma dos Processos Eletrônicos de Recursos de Autuações. A
Setran afirmou que a implantação dessa ferramenta está prevista para o corrente ano.

Atenciosamente,

r

IDES

Secretáfio Chefe do Gabi/iete do Prefeito

AM/hrmn
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